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Legislativo - PLO 271/2019 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

Dispõe sobre a instituição do Dia Municipal do Combate ao Racismo em Ibitinga. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 	 /2019, de autoria da Vereadora Alliny Sartori). 

Art. 1° Fica instituído no Município de Ibitinga no dia dezoito de novembro de cada ano o "Dia 

Municipal de Combate ao Racismo". 

Parágrafo único. A data comemorativa ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Ibitinga. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 18 de novembro de 2019. 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores, 

O preconceito racial ainda é uma realidade no Brasil e isso se reflete em todos os setores do 

País, inclusive na área da saúde. No Brasil, a história de seus conflitos e problemas envolveu 

bem mais do que a formação de classes sociais distintas por sua condição material. Nas origens 

da sociedade colonial, o nosso país ficou marcado pela questão do racismo e, especificamente, 

pela exclusão dos negros. Mais que uma simples herança de nosso passado, essa problemática 

racial toca o nosso dia a dia de diferentes formas. 

Dessa maneira, é no passado onde podemos levantar as questões sobre como o brasileiro lida 

com a questão racial. A escravidão africana instituída em solo brasileiro, mesmo sendo 

justificada por preceitos de ordem religiosa, perpetuou uma ideia corrente onde as tarefas 

braçais e subalternas são de responsabilidade dos negros. O branco, europeu e civilizado, tinha 

como papel, no ambiente colonial, liderar e conduzir as ações a serem desenvolvidas. Em 

outras palavras, uns (brancos) nasceram para o mando, e outros (negros) para a obediência. 

Porém, a miscigenação não exclui os preconceitos. Nossa última constituição coloca a 

discriminação racial como um crime inafiançável. Entre nossas discussões proferimos, ao 

mesmo tempo, horror ao racismo e admitimos publicamente que o Brasil é um país racista. 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga — SP 
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